
OBJETO: INSCRIÇÃO MARTINHO NUNES SANTANA NETO NO 
CURSO “GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E OS CONTROLES 
INTERNOS NO SETOR PÚBLICO” DA EMPRESA INOVE SOLUÇÕES 
EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA 

1 – DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

2 – ORIENTAÇÃO LIC 

3 – PARECER GOVERNANÇA 

4 – PARECER DIRETORIA 

5 – PARECER DE ABERTURA/AUTUAÇÃO 

6 – SOLICITAÇÃO NOTA DE RESERVA 

7 – NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

8 – PEDIDO DE PARECER 

9 – PARECER JURÍDICO 

10 – ATO INEXIGIBILIDADE 

11 – RATIFICAÇÃO 

12 – NOTA DE EMPENHO 

13 – RELATÓRIO FINAL 
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Nota: Este é um processo compilado, todos os documentos originais com as 
assinaturas digitais certificadas constam no sistema de protocolo do CRCSC. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA 

Departamento Requisitante: Governança e Conformidade 

Responsável pela Demanda: Juliano da Conceição Paradeda  Matrícula: 205 

E-mail: governanca1@crcsc.org.br Protocolo nº.: 2022/0000113 

 
 

1. Descrição detalhada do objeto / serviço: 

Inscrição no curso “Governança, Gestão de Riscos e os Controles Internos no Setor Público” da 

empresa INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA. 

2. Justificativa da necessidade da aquisição do material e/ou contratação de serviço: 

A aquisição visa o aperfeiçoamento e desenvolvimento do funcionário Martinho Nunes Santana 
Neto, lotado no cargo de Coordenador do Departamento de Governança, no qual suas 
atividades estão diretamente ligadas com os assuntos abordados no curso em questão, 
garantindo as competências e conhecimentos necessários para o pleno exercício de sua 
função, consequentemente conferindo qualidade e eficácia nos resultados do CRCSC.  O curso 
atende ao Plano de Anual de Treinamentos - PAT e Plano de Desenvolvimento de Líderes - 
PDL 2022.  

3. Quantidade a ser adquirida / contratada: 

1 (uma) inscrição. 

4. Serviço Contínuo? 

Sim    Não 

 X 

Justificativa: sem caráter continuado. 

5 . Previsão no PAC? 

 Sim   Não 

X  

Justificativa: A aquisição está prevista no PAC, item 158, com valor de R$ 73.650,00. Conta 
contábil 6.3.1.3.02.01.011 - CONTRAÇÃO DE CAPACITAÇÃO CONFORME PLANO ANUAL DE 
TREINAMENTOS. 

6. Local e previsão de data em que deve ser entregue o material e/ou iniciada a prestação 
dos serviços: 

O curso tem o formato on-line e acontece nos dias 01 e 02 de dezembro de 2023. 

7. Indicação dos responsáveis pela fiscalização do contrato: 

Fiscal 

Nome: Juliano da Conceição Paradeda 

Matrícula: 205 

Fiscal substituto 

Nome: Martinho Nunes Santana Neto 

Matrícula: 120 
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  (41) 3618-9954 / (41) 99957-5556

Apresentação

A Governança, a Gestão de Riscos e os Controles Internos Administrativos não são apenas o futuro da 

Gestão Pública, mas também o presente. 

De acordo com a recém-editada Lei da Eficiência Pública (Lei 14.129/2021), caberá à autoridade 

competente dos órgãos e entidades dos 3 Poderes implementar mecanismos, instância e práticas de 

governança, além de sistema de gestão de riscos e controles internos. 

O presente curso busca munir os responsáveis dos níveis estratégico, tático e operacional, de 

conhecimentos para cumprir a determinação legal em suas respectivas organizações, utilizando como 

referência o Decreto da Governança Pública – Decreto 9.203/2017, o Modelo COSO ERM – Committee of 

Sponsoring Organizations of the Treadway Commission, a Metodologia de Gestão de Riscos da CGU, o 

Modelo das 3 Linhas do The IIA, e outros referenciais metodológicos que exprimem as melhoras práticas 

no Setor Público.

CURSO ONLINE 100% AO VIVO

GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS

E OS CONTROLES INTERNOS

NO SETOR PÚBLICO

     01 de dezembro de 2022 8:30 às 17:30
    02 de dezembro de 2022 8:30 às 12:30

Objetivos

Capacitar o participante quanto aos mecanismos, as instâncias e as práticas de governança, quanto ao 

processo de gestão de riscos e quanto aos mecanismos de controle interno.  

Público-alvo

A despeito do curso ser direcionado ao Setor Público, a amplitude de aplicação do gerenciamento de 

riscos permite que gestores públicos e privados possam usufruir do conteúdo, dentre os quais 

destacamos membros dos níveis estratégicos, táticos e operacionais das organizações, auditores 

internos, pareceristas jurídicos, dentre outros atores responsáveis por identificar, avaliar e tratar e 

monitorar os riscos e seus respectivos controles internos.

  contato@inovecapacitacao.com.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000113/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 23/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000113 4

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O



Palestrante

  (41) 3618-9954 / (41) 99957-5556

  contato@inovecapacitacao.com.br

Programação

Parte 1: Governança

   1.1. Conceito de Governança e Governança Pública

   1.2. Relação Principal-Agente (Teoria da Agência)

   1.3. O Sistema de Governança no Setor Público

   1.4. Governança x Gestão: diferenças e inter-relação

   1.5. Princípios Básicos de Governança

   1.6. Diretrizes para a Boa Governança

   1.7. Mecanismos de Governança:

      a) Mecanismo Liderança

      b) Mecanismo Estratégica

      c) Mecanismo Controle

   1.8. Planejamento Estratégico:

      a) Missão

      b) Visão

      c) Objetivos

      d) Metas e Indicadores

Paulo José Ribeiro Alves

Servidor de carreira do Superior Tribunal de Justiça, titular da unidade de Auditoria Operacional e 

de Governança do Conselho da Justiça Federal. Bacharel em Direito, Pós-Graduado em Direito 

Administrativo Contemporâneo, Mestrando em Ciências Jurídicas (Master of Science in Legal 

Studies) com concentração em Riscos e Compliance pela Ambra University – Florida/EUA. 

Extensões em Auditoria Governamental, Gestão de Riscos e Auditoria Baseada em Riscos pelo 

ISC/TCU e Tutoria e Docência pelo CEJ/CJF. Instrutor de capacitações em Gestão Pública, 

Governança, Gestão de Riscos e Auditoria Governamental. Professor de pós-graduação na 

Faculdade Amadeus, na Faculdade CERS e na Faculdade Baiana de Direito. Professor convidado 

da Academia Militar das Agulhas Negras - AMAN, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, da 

Escola Nacional de Administração Pública - ENAP, da Escola da Advocacia Geral da União – EAGU, 

da Escola Superior do Ministério Público – ESUMP e do Instituto Latino-americano de Governança 

e Compliance – IGCP. Coordenador do Comitê de Governança das Contratações da Rede 

Governança Brasil - RGB.  Membro-fundador da Associação Latino-americana de Governança - 

ALAGOV. Experiência de uma década realizando auditorias por todo o Brasil. 

CURSO ONLINE 100% AO VIVO

GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS

E OS CONTROLES INTERNOS

NO SETOR PÚBLICO

     01 de dezembro de 2022 8:30 às 17:30
    02 de dezembro de 2022 8:30 às 12:30
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Programação

Parte 2: Processo de Gestão de Riscos

   2.1. Eventos: Riscos e Oportunidades

   2.2. Conceito de Gestão de Riscos e seus elementos fundamentais

   2.3. Modelo COSO ERM

   2.4. A Governança em Gestão de Riscos:

      a) Comitê de Gestão de Riscos

      b) Proprietários dos riscos

   2.5. Etapas (ou Componentes) do Processo de Gestão de Riscos:

      a) Estabelecimento do contexto

      b) Identificação dos Riscos

      c) Análise dos Riscos

      d) Avaliação dos Riscos

      e) Tratamento dos Riscos

      f) Monitoramento

Parte 3: Como Implementar a Governança na Administração Pública

   3.1. Fundamentos

   3.2. Definição de um modelo de Governança

   3.3. Norma legal como base para a Governança

   3.4. Estrutura Organizacional necessária

   3.5. Sensibilização dos servidores e da Alta Administração

Parte 4: Governança  das Contratações e a Nova Lei de Licitações

   4.1. A Governança das Contratações e o art. 11, parágrafo único da Lei 14.133/2021

   4.2. Diretrizes da Governança das Contratações

   4.3. Instrumentos de Governança das Contratações

   4.4. Gestão de Riscos nas Contratações: Mapa de Riscos, Matriz de Alocação de Riscos e o Plano de 

Tratamento de Riscos do Metaprocesso de Contratações

  (41) 3618-9954 / (41) 99957-5556

  contato@inovecapacitacao.com.br

CURSO ONLINE 100% AO VIVO

GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS

E OS CONTROLES INTERNOS

NO SETOR PÚBLICO

     01 de dezembro de 2022 8:30 às 17:30
    02 de dezembro de 2022 8:30 às 12:30
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Programação geral

Data:

01 e 02 de dezembro

de 2022

Horário:

01/12 das 8:30 às 17:30

02/12 das 8:30 às 12:30

Carga horária:

12 horas de 

capacitação online

Reprise:

Possibilidade de rever

as aulas gravadas

Investimento

Conheça nossos planos diferenciados para maior
número de acessos entrando em contato conosco.

Plano individual

R$ 1.590,00 por pessoa

** Condições: O cancelamento da inscrição por parte do participante deverá ser realizado em no máximo 05 dias úteis antes da data de realização do curso online, sendo que 

após este prazo deverá haver a substituição do aluno ou solicitação de crédito no valor da inscrição para utilização posterior. Por motivos operacionais ou por falta de quórum, 

a Inove Soluções em Capacitação reserva-se ao direito de adiar, alterar a programação ou o palestrante, sem aviso prévio, por questões e razões de ordem superveniente. A 

inscrição será confirmada mediante envio da nota de empenho, ordem de serviço, autorização, depósito ou outra forma de comprovação do pagamento.

Cada /senha de acesso à sala de aula virtual é exclusivo do aluno participante - não poderá ser compartilhado com terceiros. Também fica proibida a captação de som e link

imagens da aula e seu compartilhamento por quaisquer meios ou mídias.

** Requisitos para uma boa experiência com o curso: - Computador: Processador i3 - 3Ghz - Memória: 4GB RAM - Browser: Chrome ou Internet Explorer - Banda larga: 3 Mega - 

conexão via cabo (preferencialmente) ou wi-fi.

 A Inove Soluções em Capacitação não se responsabiliza por falhas e problemas de conexão dos equipamentos utilizados pelo usuário.

Pagamento
O respectivo pagamento será realizado em nome de

INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA

CNPJ nº: 23.880.650/0001-74

Santander

Agência: 0950

C/C: 13000843-3

Banco do Brasil

Agência: 3275-1

C/C: 22856-7

PagSeguro

Possibilidade de

parcelamento em até 10x

  (41) 3618-9954 / (41) 99957-5556

  contato@inovecapacitacao.com.br

CURSO ONLINE 100% AO VIVO

GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS

E OS CONTROLES INTERNOS

NO SETOR PÚBLICO

     01 de dezembro de 2022 8:30 às 17:30
    02 de dezembro de 2022 8:30 às 12:30
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04/11/2022 12:23 about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.880.650/0001-74
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/12/2015 

 
NOME EMPRESARIAL 
INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R DELEGADO LEOPOLDO BELCZAK 

NÚMERO 
2783 

COMPLEMENTO 
APT 01 ANDAR 01 

 
CEP 
82.810-060 

BAIRRO/DISTRITO 
CAPAO DA IMBUIA 

MUNICÍPIO 
CURITIBA 

UF 
PR 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VANESSA@INOVECAPACITACAO.COM.BR 

TELEFONE 
(41) 9584-7059 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/12/2015 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/11/2022 às 12:22:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.880.650/0001-74 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:49:50 do dia 25/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2023.
Código de controle da certidão: 5072.8993.9D94.93E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 23.880.650/0001-74
Certidão nº: 38006959/2022
Expedição: 04/11/2022, às 12:17:12
Validade: 03/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.880.650/0001-74, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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04/11/2022 12:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.880.650/0001-74
Razão Social:INOVE SOLUCOES EM CAPACIT E EVENTOS LTDA
Endereço: RUA INOCENCIO COELHO MARTINS 87 APT 11 / CAPAO DA IMBUIA /

CURITIBA / PR / 82810-560

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/11/2022 a 30/11/2022 
 
Certificação Número: 2022110102150804359656

Informação obtida em 04/11/2022 12:38:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 028348217-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.880.650/0001-74
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 JULIANO DA CONCEICAO PARADEDA (CPF XXX.992.429-XX) em 04/11/2022 14:34:43
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ANÁLISE DO DFD - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Nº 104/2022 

Protocolo nº: 2022/000113                                                                             Data: 10/11/2022 
 
Objeto: Incrição do Coordenador do departamento de governança no treinamento “ Governança, 
Gestão de Riscos e Controles Internos no Setor Público”.. 
 

Responsável pela análise: Jhonatan Alberto Costa 

 

DELIMITAÇÃO DA ANÁLISE: 

A presente análise busca avaliar as informações apresentadas pela área demandante referente a 

fase do planejamento da contratação, limitando-se a aplicação da legislação que rege as 

contratações públicas, não entrando no mérito das decisões gerenciais, técnicas e jurídicas.As 

fases da seleção de fornecedores e da gestão de contratos não estão contempladas nesta 

avaliação. 

 
 

I. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  

Item Itens a serem verificados 
Situação  

Obs.: 
S N 

N/A  
E/P 

 Preâmbulo preenchido X 

  
  

1 Descrição detalhada do objeto X 

 
 

 
  

2 Justificativa necessidade. X 
  

  

3 Quantidade a ser adquirida. X 

 
 

 
  

4 Serviço Contínuo X 
 
 
 

 
  

5 Previsão PAC X 
 
 

 
  

6 
Local e previsão de data de entrega dos 
produtos/serviços. 

X 
 
 

 
 
 
 

 

7 
Indicação dos responsáveis pela fiscalização do 
contrato. 

X 
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Assinatura do demandante do serviço. 

X 

  

 

 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

1 – Entendo preenchido os requisitos necessários para prosseguimento do processo. 

4 – Com fulcro nas portarias 22/2020 e 17 e 26/2022, fica convocado a colaboradora Pâmela Duart 
Araújo Parizotto para condução do processo de contratação.  

5 - Deverá ser observado o manual de contratações instituído no CRCSC, e deve ser juntado 
checklist ao fim do processo. 

6 – Imediatamente após a conclusão do processo, fica a colaboradora Pâmela Duart Araújo Parizotto 
responsável por compilar o referido processo para inclusão no site do CRCSC. 

 
 
 
 
 
 

Jhonatan Alberto Costa 
Coordenado Comitê de Planejamento das contratações 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 JHONATAN ALBERTO COSTA (CPF XXX.428.909-XX) em 10/11/2022 14:48:52
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Parecer 073/22/GOV 
 

Em 10 de novembro de 2022. 
 
De: Coordenador de Governança e Conformidade do CRCSC. 
 
Para: Diretor administrativo e de Infraestrutura do CRCSC. 
 
Ref. DFD 2022/000113 – Inscrição no curso “Governança, Gestão de Riscos e os 
Controles Internos. 
 
          Considerando prevista de forma genérica a contratação de inscrições de 
empregados no Plano Anual de Treinamento (PAT)/Plano de Desenvolvimento de Líderes 

(PDL), Plano de Trabalho e Plano Anual de Contratações 2022, aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, item 158 (Figura 2), pelo valor de R$ 73.650,00.  

 
Considerando planejamento da contratação adequado as necessidades efetivas 

para o atingimento dos objetivos da Entidade; 
 
         Considerando realização de procedimento administrativo legal de contratação na 
administração pública e a análise do DFD 104/22/LIC emitida pelo Departamento de 
Infraestrutura do Conselho Regional de Contabilidade de Santa Catarina; 
 

Considerando o objetivo da administração do CRCSC de oferecer treinamentos e 
desenvolver continuamente seus colaboradores para a evolução da instituição; 

 
Considerando valor proposto de R$ 1.590,00, e que a contratação de inscrições de 

empregados será classificada na conta orçamentária 6.3.1.3.02.01.011 - SELEÇÃO, 
TREINAMENTO E ORG/APLICAÇÃO DE EXAMES, atividade 5005 do Plano de Trabalho 
do Exercício de 2022 e que há disponibilidade de recursos; 

 
Com propósito de agregar valor ao processo interno de contratações, apoiando 

assim a gestão do CRCSC. 
  
        Registramos ACOLHIMENTO da respectiva solicitação no que se refere 
a justificativa, motivação e disponibilidade orçamentária.  
 

Ato contínuo, segue para análise e deliberação da Diretoria Administrativa e de 
Infraestrutura. 
 
 

 
Martinho Nunes Santana Neto 

Coordenador de Governança e Conformidade do CRCSC 
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ANEXOS 

Figura 1 

 
 

Figura 2 
 

 
 

Demonstração previsão x execução PAT/PDL 
 
"Premier Treinamentos e Capacitação Ltda despesa com inscrição dos 
funcionários Martinho Nunes Santana Neto e Juliano da Conceição Paradeda no "III 
Encontro de Compliance" a ser realizado na modalidade "online", nos dias 9 e 10 de 
junho de 2022. NFPS 238." R$ 4.122,00 

 

 
 
 
R$ 7.340,00 - R$ 4.122,00 = R$ 3.218,00 (Saldo orçamentário específico para 
Governança) 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARTINHO NUNES SANTANA NETO (CPF XXX.813.519-XX) em 10/11/2022 18:55:11
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Parecer 074/22/DIR 
Em 17 de novembro de 2022. 

 
 
De: Diretor Administrativo e de Infraestrutura do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 
Para: Comissão Permanente de Licitação do Conselho Regional de Contabilidade de 
Santa Catarina. 
 
Ref. DFD 2022/000113 – Inscrição no curso “Governança, Gestão de Riscos 
e os Controles Internos no Setor Público”. 
 
 Considerando documento de formalização da demanda (DFD) 2022/000113 
de 04 de novembro de 2022, encaminhado pelo departamento de governança. 

 Considerando as justificativas da necessidade de contratação dos 
materiais/serviços expostos no documento de formalização da demanda (DFD) 
2022/000113. 

 Considerando parecer 073/2022 da coordenação do departamento de 
governança e conformidade do CRCSC exarado em 10 de novembro de 2022, acolhendo 
a solicitação no que diz respeito à motivação, justificativa e disponibilidade orçamentária; 

       
 
   Delibera: 

Autorizar a abertura do processo. 

 

 Dê providências. Cientifiquem-se os envolvidos. 

 

 
Cleber Dias 

Diretoria Administrativa e de Infraestrutura do CRCSC 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 17/11/2022 17:28:21
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 000113/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
23/2022  
  
Objeto:  INSCRIÇÃO DO COLABORADOR MARTINHO NO CURSO GOVERNANÇA, GESTÃO 
DE RISCOS E OS CONTROLES INTERNOS NO SETOR PÚBLICO 

 

Conforme solicitação do Departamento de Governança e Conformidade, analisada 

pelo Coordenador de Governança e Conformidade desta casa, em razão da presente 

demanda enquadrar-se no inciso II do art. 25 e inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/93, 

informamos que a contratação deve se dar nesses termos. 

 

Importante observarmos o inciso II do artigo 25 da Lei 8666/93, que estabelece que 

os serviços técnicos enumerados no Art. 13 da mesma lei e seus incisos são casos de 

licitação inexigível: 

 

Art.25. É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: 

(...) 

II – para a contratação de serviços técnicos enumerados 

no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação; 

 

Ao analisarmos o Art. 13 do regulamento supracitado é possível aferir quais os 

serviços técnicos contemplados pelo dispositivo: 

 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 

técnicos profissionais especializados os trabalhos 

relativos a: 

(...) 

VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; (grifo 

nosso) 

 

Logo, de acordo com o Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93 em conjunto com o Art. 13, inciso 

VI, a participação em eventos de capacitação de pessoal, por enquadrar-se na hipótese 

suscitada, é caso de licitação inexigível. 

 

Entendimento similar tem o Tribunal de Contas da União, em parecer emanado na 

Decisão 439/98, cuja fundamentação permite inferir o amplo cabimento da inexigibilidade para 

contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Transcreve-se, por oportuno, para 

melhor compreensão do tema, voto do Ministro Relator, Adhemar Paladini Ghisi: 

 

3. É notoriamente sabido que na maioria das vezes, no 

caso concreto, é difícil estabelecer padrões adequados 
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de competição para escolher isentamente entre 

diferentes professores ou cursos, tornando-se 

complicado comparar o talento e a capacidade didática 

dos diversos mestres. (...) 

... as contratações de professores, conferencistas ou 

instrutores para ministrar cursos de treinamento ou 

aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de 

servidores para participação de cursos abertos a 

terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de 

licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o 

inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93. (Sem grifos no 

original). 

 

Sobre a conceituação do que sejam cursos abertos ou fechados, a fundamentação 

da Orientação Normativa nº 18 da Advocacia-Geral da União é clara: 

 

 “Parece pertinente, ainda, distinguir os denominados 

cursos abertos dos fechados. Os cursos abertos são 

aqueles que permitem a participação de quaisquer 

interessados, sendo fixados e programados pelo seu 

realizador. São, portanto, acessíveis a qualquer pessoa 

interessada na sua proposta. Os cursos fechados são 

voltados para grupos certos e determinados de 

indivíduos, elaborados de acordo com metodologia e 

horários previamente fixadas pelo contratante. De 

conseguinte, não são acessíveis a qualquer interessado, 

mas apenas àquelas integrantes do quadro de quem os 

Contrata.” 

 

A matéria atinente à participação de servidor em cursos externos, sejam abertos 

ou fechados já foi analisada pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 439/1998), que 

entendeu:  

     

 

“22. Existem, portanto, limitações à aplicabilidade do art. 

25 da Lei nº 8.666/93 ao treinamento de servidores. Os 

cursos mais básicos e convencionais não devem ser 

contratados com inexigibilidade de licitação, pois, no 

caso, a diferença entre os serviços prestados por um ou 

outro licitante tende a ser mínima, sem prejuízo do 

objetivo do treinamento. 

 

(...) 

 

46. Os cursos abertos para os quais não cabe licitação 

são aqueles inusitados, quer por não haver previsão de 

sua repetição, quer pela indiscutível notoriedade do 

instrutor, ou ainda aqueles oferecidos por uma única 

empresa. Em todos os casos o texto da Lei é 

suficientemente claro: há inviabilidade de competição. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000113/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 23/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000113 28

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:cpl@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


 

 

Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

 

 

Da mesma forma destaca-se o ensinamento do administrativista Antônio Carlos 

Cintra do Amaral, que, ao discorrer sobre a contratação de profissional para realização de 

treinamento de pessoal, assevera que: 

 

"Treinamento e aperfeiçoamento de pessoal é serviço 

técnico profissional especializado, previsto no art. 13, VI, 

da mesma Lei nº 8.666/93. Em princípio, é de natureza 

singular, porque é conduzido por uma ou mais pessoas 

físicas, mesmo quando a contratada é pessoa jurídica. A 

singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas 

físicas (instrutores ou docentes) requer-se: a) 

experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) 

experiência e habilidade na condução de grupos, 

frequentemente heterogêneos inclusive no que se refere 

à formação profissional; e) capacidade de comunicação. 

Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou 

docente, essa singularidade subjetiva é também objetiva. 

Vale dizer: também o serviço por ele prestado é 

singular..." 

("Ato Administrativo, Licitações e Contratos 

Administrativos", Malheiros Editores, 1995, pág. 110). 

 

O CURSO GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E OS CONTROLES 

INTERNOS NO SETOR PÚBLICO, considerado curso aberto já que a participação não 

está limitada a este Conselho, tem por objetivo munir os responsáveis dos níveis 

estratégico, tático e operacional, de conhecimentos para cumprir a determinação legal em 

suas respectivas organizações, utilizando como referência o Decreto da Governança 

Pública – Decreto 9.203/2017, o Modelo COSO ERM – Committee ofSponsoring 

Organizations of the Treadway Commission, a Metodologia de Gestão de Riscos da CGU, 

o Modelo das 3 Linhas do The IIA, e outros referenciais metodológicos que exprimem as 

melhoras práticas no Setor Público 

 

O Curso será realizado de forma online, entre os dias 01 e 02 de dezembro de 

2022, e será ministrado pelo renomado palestrante, Paulo José Ribeiro Alves, servidor de 

carreira do Superior Tribunal de Justiça, titular da unidade de Auditoria Operacional e 

de Governança do Conselho da Justiça Federal. Bacharel em Direito, Pós-Graduado em 

Direito Administrativo Contemporâneo, Mestrando em Ciências Jurídicas (Master of 

Science in Legal Studies) com concentração em Riscos e Compliance pela Ambra 

University – Florida/EUA. Extensões em Auditoria Governamental, Gestão de Riscos e 

Auditoria Baseada em Riscos pelo ISC/TCU e Tutoria e Docência pelo CEJ/CJF. Instrutor 

de capacitações em Gestão Pública, Governança, Gestão de Riscos e Auditoria 

Governamental. Professor de pós-graduação na Faculdade Amadeus, na Faculdade 

CERS e na Faculdade Baiana de Direito. Professor convidado da Academia Militar das 

Agulhas Negras - AMAN, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, da Escola Nacional de 

Administração Pública - ENAP, da Escola da Advocacia Geral da União – EAGU, da Escola 
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Superior do Ministério Público – ESUMP e do Instituto Latino-americano de Governança e 

Compliance – IGCP. Coordenador do Comitê de Governança das Contratações da Rede 

Governança Brasil - RGB. Membro-fundador da Associação Latino-americana de 

Governança - ALAGOV. Experiência de uma década realizando auditorias por todo o 

Brasil. 

 

Cabe ainda salientar que a doutrina é pacífica no sentido de que não se licitam 

coisas comprovadamente desiguais. Lúcia Valle Figueiredo em seu parecer intitulado 

"Notória Especialização" (Revista do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, número 

44, 2º semestre de 1978, pág. 25/32) ressalta: 

 

(...) no momento em que se passa a confrontar coisas que 

não são cotejáveis, a comparação se torna impossível, 

não havendo possibilidade de se falar em afronta ao 

princípio da isonomia nesses casos, pois só se pode falar 

em isonomia na medida em que se comparam coisas 

cotejáveis. Outro ponto que torna a licitação inviável diz 

respeito ao fato de que há que se ter critérios objetivos 

para realizar uma licitação, (...) 

 

Desta forma é possível concluir que a participação em eventos voltados para área 

de atuação dos servidores da Administração deve ser realizada de forma direta, por 

inexigibilidade de licitação fundada no art. 25, Inciso II. 

 
Portanto, pelo fato de à contratação ser fundamentada no art. 25 da Lei 8666/93, 

e, em atendimento a doutrina já apresentada, a qual reza que “não se licitam coisas 
comprovadamente desiguais”, bem como observando a IN 73/2020, o presente processo 
será instruído apenas com um orçamento, em função da impossibilidade de comparação 
objetiva, e a crítica de preços deve ser a avaliação da mesma contratação por outras 
instituições.  

 

Nessa esteira, anexo ao Documento de Formalização da Demanda, documento 
comprobatório extraído do site https://inovecapacitacao.com.br/, com os valores do 
referido evento, a fim de comprovar que o valor cobrado da Administração contratante é 
equivalente ao praticado pelo contrato em ajustes firmados com outros contratantes, bem 
como anexo II a política de cancelamento das inscrições. 

  
Cabe ressaltar que, de acordo com o caput do art. 62 da Lei nº 8.666/93, o 

instrumento do contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, 
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos 
limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a 
Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
Cabe ressaltar também o § 4º do art. 62 que institui:  

  
Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos 
de concorrência e de tomada de preços, bem como nas 
dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de 
licitação, e facultativo nos demais em que a Administração 
puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000113/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 23/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000113 30

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:cpl@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


 

 

Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900 – Florianópolis/SC – C.P. 76 – CEP 88015-710 – E-mail: cpl@crcsc.org.br - www.crcsc.org.br 

como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.  

 

Por tratar-se de uma inexigibilidade que não se enquadra nos limites dos valores 
estabelecidos no caput do art. 62 da Lei nº 8.666/93 e não ultrapassa o valor previsto no 
art. 24 inciso II da mesma lei, fica dispensado o termo de contrato para o referido certame 
o qual será substituído pela nota de empenho de despesa.  
 

Assim, certifico, para os devidos fins que se fizerem necessários, que nesta data 

autuei o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 23/2022, conforme 

autorização do Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC.  

 

 
 
 
 

PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 23/11/2022 10:10:40
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Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Departamento de Infraestrutura 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000113/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
23/2022 
 
 
 
Favor realizar reserva orçamentária para atender solicitação do Departamento de 
Governança e Conformidade, devidamente autorizada pela Diretoria de Administração e 
Infraestrutura do CRCSC e conforme objeto e mapa de preços. 
 

INSCRIÇÃO DO COLABORADOR MARTINHO NO CURSO GOVERNANÇA, GESTÃO 
DE RISCOS E OS CONTROLES INTERNOS NO SETOR PÚBLICO 

PRESTADOR  VALOR TOTAL  REGULARIDADE FISCAL  

INOVE SOLUCOES EM 
CAPACITACAO E EVENTOS LTDA 

R$ 1.590,00 REGULAR 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 23/11/2022 10:14:12
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data : 23.11.2022
10:21:Hora

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.011

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

763 23.11.20222022

S E L E Ç Ã O ,  T R E I N A M E N T O  E  
ORG/APLICAÇÃO DE EXAMES

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

 38.650,00  31.288,29  5.771,71

Valor por Extenso

Um Mil, Quinhentos e Noventa Reais

DESPESA COM INSCRIÇÃO DO COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE GOVERNANÇA 
NO TREINAMENTO ON-LINE " GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E OS CONTROLES 
INTERNOS NO SETOR PÚBLICO", A SER REALIZADO NOS DIAS 01 E 02 DE DEZEMBRO 
DE 2022.

 1.590,00

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

 1.590,00

Processo

PA113IN23/22

5005-CAPACITAÇÃO E 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

, 23 de Novembro de 2022

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código 4XLX-MZQ6-3UFL-WJSB
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 4XLX-MZQ6-3UFL-WJSB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 23/11/2022 13:26

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 23/11/2022 17:42

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 24/11/2022 22:33

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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Da: Comissão Permanente de Licitação 
Para: Depto. Jurídico CRCSC 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000113/2022 – INEXIGIBILIDADE 23/2022 
 
Assunto: Parecer Jurídico. 

 

 

Senhora Assessora Jurídica, 

 

 

 

Encaminhamos o Processo Administrativo 000113/2022, tipo Inexigibilidade de 

Licitação nº 23/2022, que tem por objeto a INSCRIÇÃO DO COLABORADOR MARTINHO NO 

CURSO GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E OS CONTROLES INTERNOS NO SETOR 

PÚBLICO, a fim de que seja emitido o competente parecer sobre o referido processo, nos 

termos do inciso II do art. 25, da Lei 8.666/93. 

 

 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
                                                                                                                 
 
 

PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 25/11/2022 10:04:06
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           Florianópolis, 28 de novembro de 2022. 

 

 

De: Depto. Jurídico CRCSC 

Para: Comissão Permanente de Licitação 

 

 

Parecer Jurídico n. 73/2022 

REF.: Processo Administrativo Nº. 113/2022      

Inexigibilidade de Licitação nº 23/2022 

 

 

 

 

Este Departamento Jurídico foi solicitado a emitir parecer 

relativo ao processo em epígrafe, cujo objeto é a inscrição do Coordenador do 

Departamento de Governança e Conformidade desta Casa no curso: “Governança, Gestão 

de Riscos e os Controles Internos no Setor Público”, conforme consignado quando da 

solicitação da demanda.  

 

Constam dos presentes autos, além de outros documentos 

necessários à instrução do processo: 

 

• o documento de formalização da demanda (DFD n. 

2022/000113), apontando a justificativa da 

necessidade na realização do Curso;   

• orientação emanada pela Coordenação do Comitê de 

Planejamento das contratações desta Casa; 

• Certidões de regularidade da futura fornecedora; 

• Parecer da Coordenação de Governança e 

Conformidade, acolhendo a demanda quanto à 
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justificativa, à motivação, bem como à disponibilidade 

orçamentária; 

• Parecer do Diretor Administrativo e de Infraestrutura, 

autorizando a abertura do processo; 

• Manifestação da Sra. Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações, indicando a pertinência da 

contratação por inexigibilidade, com fulcro nos arts. 

25, II e 13, VI, da Lei nº 8.666/93, destacando, 

ademais, a observância quanto ao disposto na 

Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020, 

editada pelo Secretário de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo 

Digital do Ministério da Economia; 

• Nota de reserva orçamentária; 

• Portarias pertinentes às competências. 

 

De início, importante salientar que o exame dos autos 

processuais se restringe aos seus aspectos jurídico-formais, excluídos, portanto, aqueles 

de natureza técnica e aqueles relativos à finalidade do ato (correspondência entre a 

pretensão da Administração e o interesse público primário ou secundário). A premissa 

pressuposta aqui é a de que a autoridade competente age em adequação às necessidades 

da Administração e às atribuições conferidas legalmente a este ente autárquico. Ou seja, 

cabe a este departamento consultivo opinar EXCLUSIVAMENTE sobre a forma de 

contratação a ser utilizada pela Administração. Foge ao escopo deste parecer questões 

relativas à finalidade do ato administrativo, em favor do qual há presunção de 

legitimidade/legalidade. 

 

Sabe-se que as aquisições e contratações públicas se 

submetem ao disposto no comando constitucional previsto no art. 37, inciso XXI, o qual 

enuncia a regra geral do dever de licitar, contudo traz, logo em seu início, a exceção 

“ressalvados os casos especificados na legislação”.  
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Nesse diapasão, no que tange à inexigibilidade da licitação, 

do que consta dos autos, trata-se de inscrição para participação de colaborador deste 

Regional em curso que visa a capacitá-lo ao desenvolvimento de suas funções laborativas, 

proporcionando uma melhor atuação profissional. Constata-se, ademais, que o curso será 

fornecido por empresa e ministrado por palestrante, ambos de notória especialização, não 

havendo dúvidas de que resta, pois, inviabilizada a competição, fato que enseja o 

enquadramento da hipótese na regra disposta no art. 25, Caput e inc. II c/c art. 13, inc. VI, 

da Lei 8.666/1993. 

 

 No mais, no que tange à possibilidade de substituição do 

termo de contrato pela nota de empenho de despesa, não se vislumbra óbice legal, 

notadamente diante do que prevê o Caput do art. 62 da Lei n. 8.666/93.  

 

Por fim e por pertinente, a fim de evitar eventual nulidade por 

conflito de interesse, já que o colaborador solicitante é o Coordenador do Departamento 

de Governança e Conformidade do CRCSC, recomenda-se que a análise da justificativa, 

motivação e disponibilidade orçamentária seja ratificada pelo Coordenador do 

Departamento Contábil-Financeiro desta Casa, quem o substitui nos eventuais 

impedimentos.  

 

Do exposto, observadas as considerações acima, opina-se 

pela aprovação da forma da contratação, com a consequente realização da inscrição. 

 

É o parecer. 

 

Roberta Germani 

Advogada CRCSC - OAB/SC 55.847 

Coordenadora do Departamento Jurídico 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 ROBERTA GERMANI (CPF XXX.180.800-XX) em 28/11/2022 10:24:05
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 000113/2022 – INEXIGIBILIDADE 23/2022 
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE 

 

Objeto:  INSCRIÇÃO DO COLABORADOR MARTINHO NO CURSO GOVERNANÇA, 
GESTÃO DE RISCOS E OS CONTROLES INTERNOS NO SETOR PÚBLICO 

Conforme autorização do Sr. Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC e de 

conformidade com o Parecer Jurídico, a comissão permanente de licitação concluí que a 

contratação dos serviços, através da INOVE SOLUCOES EM CAPACITACAO E EVENTOS LTDA 

CNPJ: 23.880.650/0001-74, no valor de R$ 1.590,00 (mil quinhentos e noventa reais), possui 

fundamentação legal, constante do art. 25 da Lei Federal 8666/93, assim, ficando inexigível. 

 

 Ainda, a assessoria jurídica desta casa recomendou que a análise da justificativa, 

motivação e disponibilidade orçamentária seja ratificada pelo Coordenador do Departamento 

Contábil-Financeiro desta Casa, entende-se atendida tal recomendação com a autorização das 

motivações pelo Diretor de Infraestrutura bem como a assinatura da reserva orçamentária pelo 

Coordenador do Departamento Contábil-Financeiro. 

 

 
 
Critérios de Publicidade do Ato: 
 

Publicação ratificação (DOU): Mirando o princípio da economicidade, observados os custos de 

contratação do objeto e publicação no DOU, a publicação está dispensada (conforme acórdão 

1336/2006, plenário, relator ministro Ubiratan Aguiar, DOU 07/08/06).  

 

Publicação do contrato (DOU): Não se Aplica. 

 

Publicação site institucional: Conforme art. 16 da lei 8666/93. 

 

Submeto a autoridade superior para ratificação e devida publicidade. 
 
 
 
 
 
 
PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ACÓRDÃO Nº 1336/2006 -TCU-PLENÁRIO 
 
1. Processo n.º TC - 019.967/2005-4. 
2. Grupo II - Classe: VII - Representação. 
3. Interessada: Secretaria de Material, Patrimônio e Comunicação Administrativa - 

SEMAT/TCU 
4. Órgão: Tribunal de Contas da União 
5. Relator: Ministro Ubiratan Aguiar. 
5.1. Revisor: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Conjur. 
8. Advogado constituído nos autos: não consta. 
 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação da Secretaria de Material, 

Patrimônio e Comunicação Administrativa do TCU– SEMAT, contestando orientação da Secretaria 
de Controle Interno do TCU – SECOI, Secoi Comunica nº 6/2005, no sentido de que “a eficácia dos 
atos de dispensa ou inexigibilidade de licitação a que se refere o art. 26 da Lei nº 8.666/93 (art. 24, 
incisos III a XXIV e art. 25 da Lei n. 8.666/93), independentemente do valor do objeto, está 
condicionada a sua publicação na Imprensa oficial”. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, em: 
9.1. com fundamento no art. 237, inciso VI, conhecer da presente representação, para, no 

mérito, considerá-la procedente; 
9.2. determinar à Secretaria de Controle Interno do TCU que reformule o “SECOI Comunica 

nº 06/2005”, dando-lhe a seguinte redação: “a eficácia dos atos de dispensa e inexigibilidade de 
licitação a que se refere o art. 26 da Lei 8.666/93 (art. 24, incisos III a XXIV, e art. 25 da Lei 
8.666/93), está condicionada a sua publicação na imprensa oficial, salvo se, em observância ao 
princípio da economicidade, os valores contratados estiverem dentro dos limites fixados nos arts. 
24, I e II, da Lei 8.666/93”. 

 
10. Ata nº 31/2006 - Plenário  
11. Data da Sessão: 2/8/2006 - Ordinária 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1336-31/06-P  
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Adylson Motta (Presidente), Marcos Vinicios Vilaça, Valmir 

Campelo, Walton Alencar Rodrigues, Guilherme Palmeira, Ubiratan Aguiar (Relator), Benjamin 
Zymler e Augusto Nardes. 

13.2. Auditor convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Auditor presente: Marcos Bemquerer Costa. 
 
ADYLSON MOTTA UBIRATAN AGUIAR 
Presidente Relator 

 
Fui presente: 
 
LUCAS ROCHA FURTADO 
Procurador-Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: 
https://contas.tcu.gov.br/juris/Web/Juris/ConsultarTextual2/Jurisprudencia.faces?grupoPesquisa=JURISPRUDENCIA&textoPesqui
sa=PROC:1996720054 
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 28/11/2022 11:01:38
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 000113/2022 – INEXIGIBILIDADE 23/2022 

 
 
 

DESPACHO 
 
 

  
  

Ratifico o ato da Comissão Permanente de Licitação, que inexigiu licitação com 
fundamento no art. 25, da Lei 8.666/93, para a contratação da INOVE SOLUCOES EM 
CAPACITACAO E EVENTOS LTDA - CNPJ: 23.880.650/0001-74, no valor de R$ 1.590,00 
(mil quinhentos e noventa reais), para INSCRIÇÃO DO COLABORADOR MARTINHO NO 
CURSO GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E OS CONTROLES INTERNOS NO 
SETOR PÚBLICO, a fim de atender ao Conselho Regional de Contabilidade de Santa 
Catarina, face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 

 
 
 

 
 
 
 

CLEBER DIAS 

Diretor de Administração e Infraestrutura do CRCSC    
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 28/11/2022 11:35:16
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SC
Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 01.12.2022
11:41

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.011

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

4619 - INOVE SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO E EVENTOS LTDA 23.880.650/0001-74

Exercício

770 ORDINARIO PA113IN23/2201.12.2022 2022

Descrição da Conta

S E L E Ç Ã O ,  T R E I N A M E N T O  E  
ORG/APLICAÇÃO DE EXAMES

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

R INOCENCIO COELHO MARTINS / 001-BB AG 3275-1 CC 22856-7 Bairro : CAPAO DA IMBUIA
Cidade : CURITIBA UF :

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

 38.650,00  31.288,29   1.590,00   5.771,71

Valor por Extenso

Um Mil, Quinhentos e Noventa Reais

DESPESA COM INSCRIÇÃO DO COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE GOVERNANÇA NO 
TREINAMENTO ON-LINE " GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E OS CONTROLES INTERNOS NO 
SETOR PÚBLICO", A SER REALIZADO NOS DIAS 01 E 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 1   1.590,00  1.590,00

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Inexigibilidade

Banco : Agência : Conta :

Projeto

5005 - CAPACITAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DE 

Nº. Reserva

763

Número do Evento

1136

Descrição do Evento

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SELEÇÃO, TREINAMENTO E ORIENTAÇÃO PROFIS. 

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

, 01 de Dezembro de 2022

___________________________________
MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS

Presidente do CRCSC

___________________________________
CLEBER DIAS

Diretor Adm e de Infraestrutura do CRCSC

___________________________________
HERMELINDO JUNIOR SOARES

Contador CRCSC 033374/O

Este documento foi assinado digitalmente por HERMELINDO JUNIOR SOARES, CLEBER DIAS e MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS.

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código R998-62TD-GP4W-JTDG
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: R998-62TD-GP4W-JTDG

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas (horário de Brasília):

HERMELINDO JUNIOR SOARES (CPF •••.189.559-••) em 01/12/2022 13:40

CLEBER DIAS (CPF •••.564.389-••) em 01/12/2022 15:07

MARISA LUCIANA SCHVABE DE MORAIS (CPF •••.133.239-••) em 01/12/2022 15:10

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumento_Codigo.aspx e informe o código acima ou acesse

o link abaixo:

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidarDocumentoExterno.aspx?codigo={0}
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Relatório final de Processo 
 
 
 
 
 

Prezado Senhor,  
Juliano da Conceição Paradeda,  

 
Informamos que sua solicitação de compras, protocolo 2022/000113, foi aprovada, 
momento em que encaminhamos orientações para execução, fiscalização, e pagamento 
da contratação; 

 
Apesar de não ter contrato, conforme fundamentação constante do parecer da presidente 
da comissão de licitação, e consequentemente não ser exarada a portaria de nomeação 
de fiscal de contrato, fica o Sr. Juliano da Conceição Paradeda responsável por fiscalizar, 
receber e atestar os serviços solicitados. 

 
O pagamento deve ser realizado pelo portal de assinatura digital, conforme manual de 
gestão e fiscalização vigente. 
 
 
 
Colocamo-nos à disposição: 

 
 
 
 

 

PÂMELA DUART ARAÚJO PARIZOTTO  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000113/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 23/2022 
PROTOCOLO SPW 2022/000113 50

PR
O

C
ESSO

 C
O

M
PILAD

O

mailto:cpl@crcsc.org.br
http://www.crcsc.org.br/


Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 PAMELA DUART ARAUJO PARIZOTTO (CPF XXX.151.929-XX) em 02/12/2022 13:28:09
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